1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº. 101/2025

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI.

O O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº. 92.406.164/0001-31, com sede a Praça 13 de Abril,  302, centro, Campos Borges/ RS, representado no ato por sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO,  brasileira, casada, inscrita no CPF sob º. 536.280.710-20, residente e domiciliada a Rua Goiás, bairro centro, na cidade de Campos Borges/ RS, como CONTRATANTE, e CASA DE AMPARO NAVEGANTES, inscrita sob CNPJ nº. 03.778.023/0001-10, localizada na Rua do Reflorestamento, 401, Bairro CEEE, CEP 99440-000, neste ato representado pela Sra. LORENI VILANTE TELES, inscrita sob CPF nº. 812.667.070-34, como CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em observância as normas da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA:
1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente contrato será ADITIVADO POR MAIS 12 MESES, a contar de 03/05/2026 e termino em 02/05/2027.
1.1.1 O Valor do presente aditivo será de:
	2. [bookmark: _Hlk175303186]Item
	Quant
	Unid
	                 Descrição
	Valor unitário
	Valor total

	1
	12
	Mês 
	Serviço de acolhimento de idosos, em instituição de longa permanência para idosos (ILPI)- Acolhimento de Idosos Grau de Dependência I - estimativa de 4 pessoas para o período de 12 meses
	R$ 1.509,00
	R$ 18.108,00

	2
	12
	Mês
	Serviço de acolhimento de idosos, em instituição de longa permanência para idosos (ILPI)- Acolhimento de Idosos Grau de Dependência II- estimativa de 02 pessoas para o período de 12 meses
	R$ 1.509,00
	R$ 18.108,00

	3
	1
	Mês
	Serviço de acolhimento de idosos, em instituição de longa permanência para idosos (ILPI)- Acolhimento de Idosos Grau de Dependência III - estimativa de 01 pessoa para o período de 12 meses
	R$ 1.509,00
	R$ 18.108,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 54.324,00



3. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do PRESENTE CONTRATO e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

4. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente termo. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Campos Borges/ RS, 04 de maio de 2026.

	CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal 
CONTRATANTE

_____________________________________________
CASA DE AMPARO NAVEGANTES
CNPJ nº. 03.778.023/0001-10
LORENI VILANTE TELES
CPF nº. 812.667.070-34
CONTRATADA
Testemunhas:
NOME;
CPF:
